
LEI MUNICIPAL Nº 5.734/02

Autoriza  contratação  emergencial  de 
Servidores e dá outras providências.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  a  Fundação  Educacional  e  Tecnológica  de  Carazinho  - 
FUNDETEC autorizada a contratar servidores, em caráter emergencial,  com base na 
Lei Complementar nº 07/90, art. 250 e 251, com jornada, remuneração e atribuições, 
constante do Anexo I da presente Lei, para prestarem serviços junto a FUNDETEC e 
ao Centro Municipal de Educação Profissional - CMEP.

Parágrafo Único  - O prazo estabelecido no Anexo I, terá vigência para 
contratação de 16 de setembro de 2002, encerrando-se os contratos na data prevista 
no Anexo I.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas por 
dotações próprias do Orçamento vigente da FUNDETEC.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DE SETEMBRO DE 2002.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
              Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal:

EVALDO FRANCISCO DIOGO
     Secretário Municipal da
          Administração
Fundetec/IMD



Anexo I

Quanti
dade

Prazo Atividade Atribuições Valor
Horário 
(semanal
)

01 16/09/02 à 30/11/02 Instrutor de Dança Tratar dança de rua, pop e 
moderna

360,00 30 h

02 16/09/02 à 30/11/02
16/09/02 à 30/11/02

Instrutor de Xadrez Trabalhar com oficina de 
jogo de xadrez

360,00
360,00

20h
20h

04 16/09/02 à 30/11/02
16/09/02 à 30/11/02
16/09/02 à 30/11/02
16/09/02 à 31/12/02

Instrutor  de 
Artesanato

Desenvolver oficina de: 
pintura em tecido, biscuit, 
artesanatos variados em 
jornais e revistas, velas 
macramê, bijouterias, etc.

360,00
360,00
216,00
720,00

20h
20h
12h
40h

01 16/09/02 à 30/11/02 Instrutor  de 
Eletricidade  Básica 
Residencial

Desenvolver a oficina, com 
noções de eletricidade 
residencial.

360,00 20h

01 16/09/02 à 30/06/02 Instrutor  de 
Eletricidade  Básica 
Veicular

Desenvolver a oficina, com 
noções básicas de 
eletricidade veicular.

108,00 06h

01 16/09/02 à 30/11/02 Instrutor de Corte e 
Costura

Desenvolver a oficina com 
noções de cortes básicos de 
vestuário em geral e 
costura.

468,00 26h

03 16/09/02 à 31/12/02

16/09/02 à 31/12/02
16/09/02 à 31/12/02

Instrutor de Música Trabalhar nas oficinas com 
noções de violão, teclado, 
flauta doce e coral.

360,00

  90,00
216,00

20h

05h
12h

01 16/09/02 à 30/11/02 Instrutor  de 
Estética

Desenvolver a oficina, com 
noções de corte de cabelo, 
penteado, escovas, 
alisamento, manicure, 
pedicure, depilação e 
maquiagem. 

720,00 40h

02 16/09/02 à 31/12/02
16/09/02 à 31/12/02

Instrutor  de 
Informática

Desenvolver o curso, co 
noções de sistemas 
datilografia 
computadorizada, Word, 
Excel, Power Point.

360,00
270,00

20h
15h

01 16/09/02 à 31/12/02 Servente Manter a limpeza e 
conservação de todos os 
ambientes do CMEP

230,00 40h

01 16/09/02 à 30/11/02 Instrutor de Padaria Trabalhar no curso de 
padaria, com noções de 
panificação e confeito de 
pães, doces, bolos, 
salgados, bolachas, etc.

360,00 20h


